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RESOLUÇÃO Nº 117/2006/CONEP 

 
Aprova quebra temporária de pré-
requisito 

 
 
 
O CONSELHO DO ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pelo Colegiado do Curso de 

Farmácia; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se garantir aos discentes a conclusão do curso 

no prazo estabelecido na legislação vigente; 
 

CONSIDERANDO o parecer da Relatora Consª VERA LÚCIA CORRÊA 
FEITOSA ao analisar o Processo nº 12855/06-61; 

 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste conselho em sua Reunião 

Ordinária hoje realizada, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a quebra de pré-requisito da disciplina 205093 - Química 
Farmacêutica no semestre letivo de 2006/2. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2006. 
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